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DE DECRETO LEGISLATIVO N° /2019

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
VENECIANO AO SENHOR JACY

PINHEIRO DA SILVA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, por
indicação do vereador José Maria Primo, usando das atribuições legais que lhe são
conferidas, especialmente pelo art. 3° da Resolução n° 413, de 24 de agosto de 2017,
combinado com o art. 18, XII, da Lei Orgânica do Município, apresenta o seguinte projeto
de decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Veneciano ao Senhor JACY PINHEIRO DA
SitVA.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 15 de julho de 2019;
65° de Emancipação Política; 16® Legislatura.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede o Título de Cidadão Veneciano,
ao Senhor Jacy Pinheiro da Silva, conforme indicação do vereador José Maria Primo (PY)

i

O homenageado Jacy Pinheiro da Silva, nasceu em 25 de dezembro de 1954 na cidade de 1
Barra de São Francisco-ES veio para Nova Venécia em Agosto de 1982, onde foi
honcursado pela CESAN e morou na Rua Sergipe, Bairro de Fátima. Atualmente casado
com a Senhora Marilucia Pereira dos Reis da Silva, residente à Rua Carlos Chagas, n° 38,
Bairro Filomena, nessa cidade de Nova Venécia-ES, CEP.: 29830-000, tel.: (27) 9.9966-
1252, hoje aposentado, trabalhou durante 19 anos na CESAN até sua aposentadoria,
durante esse tempo prestou diversos trabalhos voluntários ao município, incluindo
arrecadações de alimentos para pessoas necessitadas dos Bairros Altoé e Betânia. O
homenageado é Presidente da Associação de Moradores do seu bairro, e faz parte do
Conselho de Segurança do Município de Nova Venécia pelo 2° mandato consecutivo.

Dentre as vastas atividades prestadas ao município, vale destacar que durante seu trabalho
na CESAN, Jacy fez parte como representante da Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes de Trabalho, CIPA, e também foi membro dos Sindicatos dos Trabalhadores de
Água e Esgoto, representando os trabalhadores de Nova Venécia.

Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda este título, a qual,
certamente será um meio de reconhecimento do empenho das realizações das relevantes
atividades prestados em prol do nosso município.

Sendo assim, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o acolhimento e aprovação
deste projeto de decreto legislativo.

É a justificativa.

Câmara Mxmicipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 15 de julho de 2019;
65° de Emancipação Política; 16^ Legislatura.
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